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Súmula: Denomina nome do Ginásio de 
Esportes do Colégio Municipal do Distrito 
de Vera Guarani de “Mariano Zacharias”, 
e dá outras providencias. 

 
 

JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber, em cumprimento a Lei Orgânica 
Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

  
Art. 1º -  Fica denominado nome do Ginásio de Esportes localizado no Distrito 
de Vera Guarani, em nosso Município, “Mariano Zacharias”. 
  
Art. 2º –  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a 
placa relativa a denominação de que trata o artigo anterior. 
  
Art. 3º –  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
  
 
 
 

Paulo Frontin, 24 de setembro de 2015. 
 
 
 

Jamil Pech 
Prefeito Municipal 


